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Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso (CMI), realizada no 

dia 15 (quinze) de março de 2017 (dois mil e dezessete) às 08:00hrs, nas 

dependências da Casa da Memória “Pedro Pessoto Filho”, Rua Cel André 

Ulson Júnior, n° 30, no centro da cidade de Araras – São Paulo com a 

presença dos Conselheiros que assinam a lista que antecede. O Presidente 

José Adilson Bonatto abre a reunião agradecendo a presença de todos, 

nomeia a mim na condição de secretario e expõe os seguintes assuntos: 1 – 

Fundo Municipal do Idoso e 2 – Exposição de dúvidas sobre o Termo do 

Chamamento Público. Contando com a ilustre presença da Diretora da 

Secretaria Municipal de Ação e Inclusão de Araras Cristina Coutinho 

Marques de Pinho o Presidente Adilson Bonatto consultou a Diretora Cristina 

sobre o andamento da criação do Fundo Municipal do Idoso, Cristina 

informou que a ata da reunião do Conselho do Idoso de Araras realizada em 

quinze de fevereiro de dois mil e dezessete juntamente com os documentos 

apresentados na referida reunião sobre a criação do Fundo Municipal do 

Idoso foi encaminhada ao departamento jurídico da Prefeitura Municipal de 

Araras para análise e que posteriormente seguirá o tramite da casa. Cristina 

também ratificou o interesse da Prefeitura na criação do referido fundo. 

Dando seguimento Adilson descreveu a reunião realizada no mês anterior na 

Associação Casa do Idoso São Judas Tadeu com a presença dos 

representantes da entidade, da Fundação Nossa Senhora do Patrocínio, o 

próprio Adilson e o Vice Presidente do CMI Dagoberto de Oliveira Franco 

onde foram analisadas as possibilidades dos termos do chamamento público 

para o setor da Terceira Idade. As dúvidas apuradas na reunião foram 

colocadas em debate na reunião do CMI e todos puderam se manifestar. As 

principais dúvidas registradas foram: a) A Prefeitura pretende contratar vagas 

das entidades e reservá-las mesmo que não sejam usadas por um período 

até que sejam requisitadas pelos órgãos competentes como o CREAS, 

pagando o respectivo valor pelo período contratado independente de sua 

utilização, ou seja, pagará também pela disponibilidade da vaga? O Tribunal 

de Contas autoriza este procedimento?; b) As pessoas que já se encontram 

abrigadas e foram encaminhadas pelo CREAS ou outros órgãos da 



50  

 

 2 

Prefeitura serão atendidas pelo chamamento público?; c) A entidade poderá 

atender o chamamento público com menos vagas de que dispõe, mantendo 

os clientes particulares ou vagas sociais por ela oferecidas, ou será obrigada 

a direcionar todas as vagas à Prefeitura?; d) Se a entidade puder dispor de 

partes das vagas disponíveis como será a prestação de contas à Prefeitura?; 

e) A Prefeitura realizará o chamamento público oferecendo um valor 

específico por vaga? Se afirmativo os valores serão diferenciados para os 

diferentes graus de dependência: 1, 2 ou 3?; f) Como a Prefeitura tratará a 

vaga contratada para grau de dependência 1 cujo idoso evolua naturalmente 

no decorrer do tempo para grau 2 ou 3? O valor será atualizado 

automaticamente? O idoso deverá ser transferido de instituição, caso esta 

não atenda os demais graus? A Prefeitura deverá contratar nova vaga e 

promover a transferência do idoso?; g) A Prefeitura está financeiramente 

preparada para atender a demanda do município? Pois atualmente a apenas 

duas entidade recebem auxilio da Prefeitura. Na sequencia o conselheiro 

Romário explanou sobre a necessidade de realização de um censo que 

possa descrever com precisão a quantidade de idosos do município, bem 

como as regiões por onde os mesmos encontram-se distribuídos, o 

conselheiro Dagoberto esclareceu que com o advento do Fundo Municipal 

poderia ser contratada uma empresa para realização dos estudos. A Diretora 

Cristina informou que a Prefeitura está preparando e realizará uma pesquisa 

no município para conhecer o seguimento da terceira idade. O Presidente 

agradeceu a presença e a participação da Diretora Cristina, esclarecendo 

que todas as dúvidas suscitadas durante a reunião seriam encaminhadas em 

expediente próprio à Secretaria que ato contínuo encaminhará ao 

Departamento Jurídico da Prefeitura. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente agradeceu a presença de todos encerrando os trabalhos, e eu 

Dagoberto de Oliveira Franco lavrei a presente ata que será assinada por mim e 

pelo Presidente. Araras, 15 (quinze) de março de 2017 (dois mil e dezessete). 

 


